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do setor público e do setor privado, por sua vez, mantêm critérios de elegibili­
dade para aposentadorias e pensões que podem ser classificados entre os mais 
benevolentes do mundo. 14 

Outros casos típicos de privilégio podem ser citados, como o fato de que 
os salários pagos pelo setor público superam os do setor privado. 15 Os fundos 
públicos utilizados para proteção do trabalhador (FGTS, FAT, PIS/Pasep), por 
sua ve:z, beneficiam apenas os empregados do setor formal, excluindo a massa 
de pobres com relações de emprego precárias. Ademais, os recursos tributários 
que compõem esses fundos servem de funding para instituições públicas como 
BNDES e Caixa Econômica Federal, sendo em boa parte consumidos pela 
baixa eficiência administrativa e capturados pelas corporações. 16 

Em suma, com a incorporação do eleitor pobre no processo decisório sobre 
o gasto público, já seria de se esperar uma expansão dos programas sociais. Isso, 
contudo, poderia ter sido financiado, em parte, pela redução de privilégios, 
tendo em vista que esse tipo de benefício não se encaixa em qualquer uma das 
seis funções de um governo eficiente. E os programas sociais, por sua vez, 
poderiam ser menos viesados e mais eficazes na redução da pobreza. 

4 MODELO DE DESCENTRALIZAÇÃO FISCAL17 

O modelo de descentralização fiscal desenhado na Constituição de 1988 foi 
baseado em transferências: a União e os estados arrecadam os principais tribu­
tos e repassam aos municípios parcela significativa dessas receitas. Como visto 
anteriormente, os estados e municípios constituem um dos grupos vencedores 
na disputa por rendas que se travou na Constituinte. Enquanto na maioria das 
federações as transferências representam aproximadamente 30% da receita lo­
cal, no Brasil essa participação supera os 60%, sendo que em 73% dos muni­
cípios tal participação supera os 85%. 18 

A literatura econômica já mostrou que o uso excessivo de transferências 
induz ao aumento e à deterioração na qualidade do gasto dos governos locais. 19 

De fato, como mostra Blanco (2005), no Brasil, a resposta do gasto público 

14. Ver Caetano (2006). 

15. Ver Bender e Fernandes (2006) e Moriconi et ai. (2006). 

16. Kohler (2006), por exemplo, mostra que as regras de remuneração da Caixa Econômica Federal para 
exercer a função de agente operador do FGTS são extremamente benéficas à Caixa, sendo tal remune­
ração parte relevante do~ restiltados da empresa. Tais receitas respondem por quase metade das despesas 
com folha de pagamento da instituição. 

17. Ver Bianca e Gaspariní (2006). 

18. Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional. 

19. Para uma síntese desta literatura, ver Blanco e Gasparini (2006). 
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municipal a um aumento das transferências é 65% maior do que aquela decor­
rente de um aumento equivalente na renda do eleitor mediano. No que diz 
respeito à qualidade do gasto, Blanco (2005) constatou que à medida que 
aumenta a importância das transferências na receita municipal também au­
mentam as despesas de overhead (gastos com a burocracia na administração 
central, planejamento e do Poder Legislativo) e caem as despesas nas áreas-fim 
de infra-estrutura e políticas sociais, o que possivelmente indica um quadro de 
aumento da captura de rendas à medida que aumenta a importância das trans­
ferências na receita local. 

Distorção adicional ocorre no caso brasileiro, em que as transferências são 
viesadas em favor dos pequenos municípios (menos de dez mil habitantes), o 
que estimula a fragmentação de grandes municípios em entidades menores, 
multiplicando as máquinas administrativas e reduzindo as escalas de operação. 

A súbita elevação de recursos disponíveis nas mãos de administrações 
municipais com baixa qualificação técnica, em comunidades dotadas de frágeis 
mecanismos de controle da ação pública, deixou espaço para muita ineficiên­
cia, corrupção e captura de recursos públicos. Gasparini e Melo (2004), por 
exemplo, avaliaram a gestão dos municípios dos estados de Pernambuco e do 
Rio Grande do Sul e mostraram que os municípios dos dois estados desperdi­
çaram, em 2000, 24% dos recursos utilizados em Pernambuco e de 28% no 
Rio Grande do Sul. 

5 DISTORÇÃO NOS PRINCiPIOS DE AUTONOMIA DE POOERES20 

Um traço marcante da Constituição de 1988 foi a recuperação da autonomia 
dos Poderes Legislativo e Judiciário, que haviam sido tutelados pelo Executivo 
durante o governo militar. Assim, a Constituição concedeu àqueles poderes 
autonomia administrativa e financeira2 1 que, basicamente, consiste na liberda­
de para determinar o próprio orçamento. A construção constitucional que, 
corretamente, foi criada para impedir eventuais manipulações e pressões por 
parte do Executivo, acabou gerando oportunidades para que as burocracias dos 
demais Poderes crescessem e se apropriassem de parcelas cada vez maiores do 
orçamento público. 

A despesa real do Judiciário multiplicou-se por dez entre 1984 e 2004, 
passando de O, 11 % para 0,84% do PIB. No mesmo período, a despesa do 
Legislativo saltou de 0,13% para 0,28% do PIB e a do Ministério Público 

20. Ver Mendes (2005). 

21. O Ministério Público (órgão do Poder Executivo) e o Tribunal de Contas da União (vinculado ao 
Legislativo) receberam igual autonomia para poder exercer plenamente suas ações de fiscalização. 
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de 0,03% para 0,09%.22 Os salários pagos nesses poderes superam em muito 
os do Poder Executivo: em 2006 a despesa média mensal com servidores no 
Executivo foi de R$ 3,7 míl, contra mais de R$ 10 mil no Legislativo, Judiciário 
e Ministério Público. 23 

Esse tipo de privilégio se repete nas instâncias estaduais e municipais. 
Os dados agregados mais recentes disponíveis, referentes a 2003, permitem 
estimar um custo total do Judiciário, Legislativo, Tribunais de Contas e Minis­
tério Público, nos três níveis de governo, da ordem de R$ 41,3 bílhões. 24 Esse 
valor, corrigido pela inflação até 2006, superaria os R$ 50 bilhões. 

6 FRAGILIDADE DAS ORGANIZAÇÕES E INSTITUIÇÕES DE ENFORMENT 
DA RESTRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DE CONTROLE, COORDENAÇÃO 
E PLANEJAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA 

Desde o início da redemocratização houve significativos avanços na qualidade das 
organizações e instituições destinadas a promover o equilíbrio fiscal. Destacam-se a 
criação da Secretaria do Tesouro Nacional, o afastamento do Banco Central do 
financiamento das despesas fiscais, os programas de extinção/privatização de em­
presas públicas e bancos estaduais, o programa de ajuste fiscal de estados e muni­
cípios, a aprovação da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). No entanto, esse 
impulso perdeu força nos últimos anos, deixando de cumprir novas etapas e, até 
mesmo, sofrendo retrocessos. Trata-se, nesta seção, dos seguintes pontos: o enfra­
quecimento da LRF, as fragílidades do orçamento federal, a baixa eficácia dos tri­
bunais de contas e o processo viesado de seleção de políticos. 

A LRF está correndo risco de se tornar letra morta devido à conjugação de 
fatores como: não regulamentação plena dos seus dispositivos, intenso uso 
de casuísmos para contornar os limites de gastos impostos pela lei e não-apli­
cação das penalidades previstas aos infratores (perda de credibilidade). 

A principal lacuna de regulamentação da lei consiste na não-instalação do 
Conselho de Gestão Fiscal (CGF). O CGF teria como função principal verificar 
os problemas práticos para o cumprimento da lei e expedir normas e orientações 
com vistas a saná-los. Isso permitiria que os limites de gasto e endividamento, 
dispostos na LRF, fossem detalhados e obedecidos de maneira uniforme por 
todos os entes federados. Como o CGF não foi instalado, cada ente interpreta os 
conceitos de despesa de pessoal, dívida líquida etc., da forma mais conveniente 

22. fontes: Tribunal de Contas da União e Banco Central. Calculado pelo autor. 

23. Fonte: Boletim Estatístico de Pessoal. Ministério do Planejamento. 

24. Fontes: Tribunal de Contas da União e Secretaria do Tesouro Nacional. Calculado pelo autor. 
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para que, pelo menos no papel, sejam cumpridas as exigências da LRR Abun­
dam casos de não-inclusão de inativos e pensionistas na despesa de pessoal, des­
conto de créditos sem liquidez no cálculo da dívida líquida, entre outras distorções. 

O Congresso Nacional e o Poder Executivo (assim como os seus corres­
pondentes estaduais e municipais) também já encontraram formas de burlar a 
determinação de que não se pode criar uma nova despesa de caráter continua­
do (aquela que perdurará por mais de dois anos) sem clara indicação da fonte 
de financiamento. São cada vez mais comuns os casos de impunidade de auto­
ridades públicas que desrespeitam a LRF, mas não sofrem as sanções penais 
previstas, escudando-se na sua influência política e na lentidão da Justiça. 
A cada fim de mandato de prefeitos e governadores surgem os casos de despe­
sas contratadas sem a correspondente disponibilidade de caixa e não há conse­
qüências para os infratores. 

Assim como a LRF, o Orçamento Geral da União {OGU) apresenta falhas 
significativas, tanto no seu papel de impor uma restrição orçamentária forte 
quanto na racionalização das despesas. O Congresso Nacional, embora consti­
tucionalmente proibido de elevar a estimativa de receitas feira pelo Poder Exe­
cutivo, habitualmente lança mão de interpretação distorcida da Constituição 
para ampliar a previsão de recursos disponíveis. Isso resulta em expansão da 
despesa em nível incompatível com o equilíbrio fiscal. O Executivo acaba res­
taurando tal equilíbrio por meio do contingenciamento das despesas. Se, por 
um lado, tal mecanismo evita o mal maior da geração sucessiva de déficits, por 
outro abre portas para a corrupção e barganha política na decisão de quais 
despesas serão feitas e introduz um viés contrário ao investimento público 
(mais fácil de cortar do que as despesas correntes). 

A tramitação do OGU no Congresso também sofre distorções: as regras de 
tramitação de emendas ao orçamento abrem espaço para pulverização dos recur­
sos em pequenos projetos de interesse paroquial e/ou escusos (como no caso das 
chamadas má.fias das ambulâncias e dos remédios). Também não há qualquer 
avaliação de custos que indique a adequação do montante previsto nas dotações 
aos objetivos que se pretende atingir com os projetos e programas. 

No que se refere aos Tribunais de Contas (TC), deve-se dizer que essas 
organizações estão longe de cumprir o importante papel de promotor da qua­
lidade e eficácia dos gastos públicos. Historicamente, essas entidades têm se 
concentrado na verificação da legalidade dos aros públicos, em vez de focar seus 
esforços na verificação da qualidade do serviço prestado. Assim, atividades como 
conferir balancetes e atestar a regularidade de contas têm precedência sobre as 
auditorias in loco dos programas públicos, para verificar eventuais falhas, des­
perdícios e necessidades de mudanças de rumo. 
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Outro motivo de ineficácia dos tribunais de contas é a sua organização 
pretensamente judicial, voltada para impor penalidades aos gesrores que 
descumprem regras. Dado o direito constitucional de se recorrer ao judiciário, 
grande número de gestores condenados pelos TC são, posteriormente, absolvi­
dos pela Justiça. 

A organização na forma de colegiado de ministros ou conselheiros, com 
elevada rotatividade nos cargos de comando, impede que os TC tenham projetos 
de médio prazo para auditoria e controle dos órgãos públicos. Também não se 
pode deixar de mencionar que, no caso de muitos TC estaduais e municipais, 
houve captura dos órgãos por interesses políticos e burocráticos, abundando os 
privilégios, altos salários, excesso de servidores, nepotismo e cooptação da dire­
ção pelos gestores que deveriam ser fiscalizados pelos TC. Tendo em vista que os 
TC estão entre os principais fiscais de cumprimento da LRF, a sua ineficácia 
reforça o fenômeno, anteriormente descrito, de perda de credibilidade da LRF. 

A legislação eleitoral pode ser um importante aliado da boa gestão pública 
à medida que a.fure do exercício do mandato indivíduos com histórico de corrupção 
e improbidade adminisnativa. A Constituição prevê a inelegibilidade de indiví­
duos de vida pregressa ímproba ou imoral.25 Todavia, a regulamentação desse 
dispositivo impede, apenas, a candidatura de indivíduos condenados em última 
instância. Dada a lentidão da Justiça e a infinidade de recursos protelatórios que 
a legislação penal coloca à disposição dos acusados, é possível que wn notório 
corrupto se reeleja por vários anos antes de sua condenação final. 

Outros fatores se somam para que as eleições brasíleiras se tornem um 
verdadeiro mecanismo de seleção adversa. Um sistema eleitoral de alto custo 
estimula o político em cumprimento de mandato a se corromper para acumu­
lar fundos para a reeleição. O foro privilegiado para julgamento de detentores 
e ex-detentores de mandato amplia a lentidão no julgamento dos processos, 
em direção à prescrição. Isso estimula, também, os indivíduos que fizeram 
fortuna de forma ilegal a garantir, mediante campanhas milionárias, um man­
dato para se colocar a salvo da Justiça comum. 

7 CONCLUSÕES 

Este artigo concentrou-se na análise dos fatores institucionais e políticos, bem 
como em traços históricos da sociedade brasileira, como a elevada desigualda­
de, que resultam em um gasto público de baixa eficiência. As origens do pro­
blema já revelam o grande desafio que é a sua superação. Existe ampla literatura 
sobre a persistência das instituições no tempo, ainda que elas sejam prejudiciais 

25. Constituição Federal, art. 14, § 92• 
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a toda a população e que a sua eventual remoção coloque toda a sociedade em 
um nível maior de bem-estar. Igualmente complexo é superar a incerteza dos 
agentes sobre a sua situação pós-reforma26 ou quebrar coalizóes majoritárias 
formadas por grupos que preferem o status quo a reformas parciais que lhes 
sejam prejudiciais.27 

Assim, tão importante quanto estudar o que fazer para tornar o gasto 
mais eficiente28 seria estudar como viabilizar a implementação das reformas 
necessárias. É nessa direção que a literatura tem caminhado, como mostra 
recente resenha de Zettelmeyer (2006). 

26. Wei (1997). 

27. Rajan e Zíngales (2006). 

28. Desafio que procurou-se enfrentar no livro Gasto público eficiente: 91 propostas para o desenvol­
vimento do Brasil. 




